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Requeiro à Mesa, após ouvido o Plenário e cumpridas as 
formalidades regimentais, seja oficiado ao Sr. Eduardo Honório Carneiro, Prefeito do 
Município de Goiana junto a Secretária de Obras, Sra. Isabella Soares, no sentido que 
com MÁXIMA URGÊNCIA seja enviado um Engenheiro Civil ESPECIALIZADO à 
Rua Siqueira Campos, n° 47, centro desta cidade, para proceder a estabilização 
estrutural mediante o escoramento emergencial do sobrado, seja previamente 
interditado, desapropriado, restaurado e seja destinado para sede própria da 
Biblioteca Municipal, a fim de seja feito resgate arquitetônico e preservação histórica 
cultural. A presente indicação fora formalizada mediante resposta do IPHAN, afim de 
que seja evitado maior desastre, pois há casas habitadas em seu redor e livre passagem 
de pedestres.

Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, a Secretária 
de Obras, ao Superintendente do IPHAN, Dr. Rogério Samuel de Lima Henriques, 
através do endereço eletrônico: iphan-pe@iphan.gov.br ou endereço: Av. Oliveira 
Lima, 824, Bairro Soledade, Cep:50050-390, Recife-PE, as rádios, veículos de 
comunicação, blogs de Goiana-PE.
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